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IMPORTANTE 

No caso de eventuais discrepâncias entre as informações prestadas neste manual e as 

constantes da legislação, prevalecem, sempre, as disposições legais. 
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Introdução 

 

O roteiro a seguir tem por finalidade orientar o importador sobre como usar o 

Sistema de Controle de Declaração de Importação, SCDI, desde o acesso até as 

funcionalidades nele contido. 

Saliente-se que o presente texto não tem efeito normativo, não gozando de 

efeitos jurídicos, é de cunho totalmente informativo. 
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2) Sistema de Controle de Declaração de Importação 

 

 Atualmente, disciplinado pela Resolução SEFAZ 362/2018, tem como principal 

função automatizar a emissão da Guia para Liberação de Mercadoria Estrangeira sem 

Comprovação do Recolhimento do ICMS – GLME e auxiliar no controle das operações 

de importação. 

 Por meio deste sistema, é possível obter o visto eletrônico de modo automático 

na GLME até mesmo propor alteração de alíquota de ICMS para alguma adição de uma 

declaração de importação. 

 

2.1) Como Acessar 

 

 O acesso se dá através do link: www.fazenda.rj.gov.br/projetoCDI/. Um dos 

caminhos para se chegar até esse link: 

 (i) Acesse o sítio: www.fazenda.rj.gov.br 

 (ii) Vá em Acesso Rápido 

 (iii) Clique em SCDI 

 Feito isso, acesse o Módulo Representante Legal, Figura 1: 

 

http://www.fazenda.rj.gov.br/projetoCDI/
http://www.fazenda.rj.gov.br/
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Figura 1 - Módulo Representante Legal 

 

 

Ao clicar no link, aparece a seguinte tela, Figura 2: 

 

Figura 2 - Identificação do Representante Legal 

 

Pode se acessar digitando o CPF e código de imagem, e em seguida, clique em 

confirmar. 

Feito isto aparece a seguinte tela, Figura 3: 

 

 



 

Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Fazenda  

Superintendência de Fiscalização 

 

7 
 

Figura 3 - Dados do Representante Legal 

 

 

Figura 4 - Funcionalidades 
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3) Funcionalidades do SCDI 

 

 Conforme visto nas Figura 3 e 4, há várias funcionalidades, a serem detalhadas a 

seguir. 

 

3.1) Manutenção do Representante Legal 

 

 Na Figura 3, é apresentada esta funcionalidade, onde são preenchidos os dados 

do representante legal do estabelecimento ou dados do próprio importador. Preenchidos, 

clique em confirmar. 
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3.2) Cadastro de Procurações 

 

 Nesta funcionalidade, colocam–se os dados, tipo de pessoa, física ou jurídica, e 

as datas de validade da procuração, Figura 5, a data inicial e a final, clicando no 

calendário, Figura 6 

 

Figura 5 - Detalhes da Procuração 

 

 

Figura 6 - Detalhes da Procuração 
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Feito isto, envie a procuração, ife02@fazenda.rj.gov.br, informando o CPF 

(despachante) usado, pois este aparecerá na GLME, campo 6, como representante legal 

do estabelecimento.  

 O procedimento é o mesmo, se o importador é o próprio.  

 

Figura 7 - Cadastro de Procuração 

 

 

Hoje, o recebimento da procuração é feito por e-mail. Enquanto não é deferida, a 

situação da procuração fica em análise. Nesta situação não preencha a GLME, pois é 

obrigatório ter a procuração deferida e dentro do prazo de validade. 

 

Figura 8 - Situação da Procuração 

 

 

 

Há um prazo para este deferimento, de acordo com art. 5 Resolução SEFAZ 

362/2018, são 5 dias úteis. Uma vez deferida, se for o primeiro acesso, uma senha será 

enviada para o e-mail cadastrado em Dados do Representante Legal, Figura 3. 

mailto:ife02@fazenda.rj.gov.br
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Já com a senha, acesse o Módulo Representante Legal, Figura 9, ela será 

solicitada: 

 

Figura 9 - Senha 

 

Ainda na Figura 9, há as instruções para que a senha possa ser enviada 

novamente, caso a tenha perdido. 

 

3.3) Exoneração 

 

 A exoneração pode ser solicitada de Modo Automático ou pelo Modo Plantão 

Fiscal, Figura 10. 
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Figura 10 - Exoneração 

 

 

3.3.1) Solicitação de Guia de Liberação de ICMS – Análise Automática 

 

 Para usar, é preciso que o benefício fiscal esteja parametrizado no SCDI, e 

somente pode ser utilizado, após estar autorizado pela AFE 02. A análise automática é 

para ser aplicada quando a declaração de importação, DI, já está desembaraçada, e a 

exoneração é integral, ou seja, todas as suas adições serão exoneradas, pelo mesmo 

fundamento legal. 

 O cadastro do estabelecimento é feito pela AFE 02, comunicando ao 

representante legal a autorização. 

 Uma vez autorizado, com a DI já desembaraçada, solicite, basta digitar o número 

da DI e o CNPJ, a GLME é preenchida e o visto é concedido automaticamente, Figura 

11. Nesta situação, não é necessário fazer solicitação alguma no Módulo Pagamento 

Centralizado do Portal Único do Comércio Exterior. 
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Figura 11 - Análise Automática 

 

  

3.3.1.1) Exigências na Análise Automática 

 

 Na mensagem enviada ao representante legal, são listadas as regras para utilizar 

a exoneração automática. Durante a realização do cadastro para exoneração automática, 

são solicitados alguns documentos, entre eles: a certidão de regularidade fiscal estadual, 

a certidão de dívida ativa estadual e lista de mercadorias, com a NCM a 8 dígitos e a 

respectiva descrição. Neste tipo de solicitação, as principais exigências são: 

(i) Prazo das certidões vencido, sendo necessário enviar para a AFE 02, a certidão 

válida; 

(ii) Validade da procuração, tem que estar dentro do prazo; 

(ii) A lista de NCM enviada previamente é analisada. Verificadas as mercadorias se 

atenderem aos requisitos do benefício, são cadastradas. No caso de uma importação 

conter alguma mercadoria cuja NCM não tenha sido previamente cadastrada, o sistema 

colocará em exigência. Para evitar isto, é preciso enviar a lista com as NCMs 

antecipadamente para a AFE 02, para exame e posterior cadastro. 

 Recomenda-se manter em dia as certidões, a procuração válida e estar atento a 

cada importação a ser feita, se a NCM já foi cadastrada, se consta na lista enviada para 

AFE 02, para não cair em exigência. 
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 O fato de ter ficado em exigência não é motivo para ser preenchida a GLME no 

Modo Plantão Fiscal no SCDI, complementada com a solicitação no Módulo 

Pagamento Centralizado do Portal Único do Comércio Exterior, é necessário cumprir a 

exigência.  

 Atualmente, tanto a atualização das certidões quanto a lista de NCMs tem sido 

enviada por meio do e-mail da AFE 02.  

 

3.3.1.2) DI Não Cadastrada 

 

 Às vezes, ao digitar o número da DI, surge a mensagem “DI Não Cadastrada”. 

Isso acontece quando a DI não foi transmitida pelo SERPRO. Nesse caso, preencha a 

GLME no Modo Plantão Fiscal no SCDI, e faça a solicitação no Módulo Pagamento 

Centralizado do Portal Único do Comércio, anexando no dossiê digital, além dos 

documentos necessários, a tela DI não cadastrada, sendo desnecessário avisar a AFE 02. 

Pode tentar exonerar no dia seguinte a data do desembaraço pelo Modo Exoneração 

Automático. 

 

3.3.2) Solicitação de Guia de Liberação de ICMS – Plantão Fiscal 

 

A solicitação pelo Modo Plantão Fiscal deve ser feita quando não for possível 

fazer pelo Modo Automático, nos casos a seguir: 

(i) Casos de DI Não Cadastrada; 

(ii) Benefícios Fiscais Não Parametrizados; 

(iii) Exoneração Parcial, quando em uma DI há adições pagas e adições exoneradas; 
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(iv) DSI; 

 Para estas situações, exceto quando for uma DSI Formulário, além de preencher 

a GLME no Modo Plantão Fiscal no SCDI, tem de fazer a solicitação no Módulo 

Pagamento Centralizado do Portal Único do Comércio Exterior, sendo dispensável 

avisar a SEFAZ. 

3.3.2.1) Preenchimento  

 

 Conforme visto na Figura 8, em Procurações, são listados os CNPJs, as datas de 

início e fim de validade da procuração, e a situação dela. Ao clicar em qualquer CNPJ, 

surgirão as telas, Figuras 12, 13 e 14. 

Só clique em cima do CNPJ, se a data fim não estiver vencida e a situação da 

procuração estiver deferida e válida. 

 Preencha os campos, como se fosse a GLME em papel. Um equívoco muito 

cometido é o preenchimento do campo nome/razão social, é para ser colocado o 

nome/razão social do importador, que aparece na DI. 
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Figura 12 Gerar GLME 
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Figura 13 Gerar GLME 

 

Figura 14 Gerar GLME 
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Na figura 15, há uma adição de uma DI preenchida. Nas setas, ao lado de cada campo, 

há as opções a serem escolhidas. 

Ao colocar a NCM, solicita-se atenção quando o primeiro dígito é zero: esqueça 

o zero à esquerda, veja o exemplo a seguir: 

Exemplo: NCM: 02061000 - Da espécie bovina, frescas ou refrigeradas. Ao preencher 

na GLME no Modo Plantão Fiscal, na Classe Tarifária, digite 2061000.  

 

Figura 15 Adição Preenchida 

 

 

Incluída(s) a(s) adição (ões), Figuras 16 e 17, clique em Confirmar, quando surgirá a 

tela seguinte, Figura 18.  
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Figura 16 Adição Incluída 

 

Figura 17 Adição Incluída 
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Figura 18 Gerar a GLME 

 

 

Observe que a GLME tem um número, sendo imprescindível, clicar em Enviar 

para Análise, para que a solicitação seja examinada pelo AFRE plantonista, Figura 19. 

Se não clicar, a GLME ficará com status de cadastrada, não sendo examinada. Caso 

tenha esquecido de clicar em Enviar para Análise, consulte a GLME, em Consulta das 

Guias de Exoneração - Plantão Fiscal, vá em Retificar e clique em Enviar para Análise. 
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Figura 19 GLME para análise 

 

 

 Passada esta etapa, faça a solicitação no Módulo Pagamento Centralizado do 

Portal Único do Comércio Exterior, anexando os documentos listados. 

 Serão canceladas automaticamente de ofício pelo sistema, depois de 7 dias 

corridos, as GLMEs preenchidas, com a situação em análise ou cadastrada. 

  

3.3.2.2) Prazo para Aposição do Visto na GLME 

  

Conforme art. 25 I Decreto Estadual 2.473/1979, o prazo para aposição do visto 

é de dois dias, salvo casos excepcionais. 
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3.3.3) Consulta Guia de Exoneração – Análise Automática 

 

 Ainda com base na Figura 10, podem ser consultadas as GLMEs solicitadas de 

modo automático, e verificadas aquelas em exigência, conforme a Figura 20. 

 

Figura 20 Consulta Guia de Exoneração 

 

 

 

3.3.4) Consulta Guia de Exoneração – Plantão Fiscal 

 

 Nesta funcionalidade, conforme a Figura 10, podem ser consultadas as GLMEs 

geradas no Modo Plantão Fiscal, veja na Figura 21. 
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Figura 21 Consulta Guia de Exoneração 

 

 

Ao escolher o filtro por CNPJ, aparecem as GLMEs, e a situação da guia, Figura 22. 

 

Figura 22 Consulta Guia de Exoneração Filtro CNPJ 

 

 

 

3.3.4.1) Plantão Fiscal – Exigências 

 

 Conforme explicado, a GLME é preenchida neste modo, e feita a solicitação no 

Módulo Pagamento Centralizado do Portal Único do Comércio Exterior. Quando se 

trata de alguma exigência a ser feita na GLME preenchida, como equívocos no código 

do recinto, valores aduaneiros, retificação do fundamento legal, precisa-se corrigir a 

GLME: 
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Figura 23 - Correção GLME 

 

 

Em Consulta Guia de Exoneração, clique na GLME em exigência, e em seguida, 

Retificar, e a GLME preenchida surge na tela, campo por campo: 
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Figura 24 Correção GLME 

 

 

Figura 25 Correção GLME 
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Figura 26 Correção GLME 

 

 

Nas figuras 23, 24, 25 e 26, como exemplo, solicitou-se a correção dos campos 4.1 e 

5.4, o número da DI e fundamento legal da adição 1, em destaque. Clique em cima da 

adição 1, e proceda com a alteração, aparecem as telas de preenchimento da GLME, 

mas apenas aqueles campos da GLME marcados pelo AFRE plantonista podem ser 

alterados. Feitas as devidas alterações, envie novamente para análise, a situação da guia 

muda para Exigência Cumprida, Figura 27. Também é possível excluir uma adição, 

conforme figura 26. 

 

Figura 27 - GLME corrigida 

 

 Os mais frequentes equívocos cometidos no preenchimento da GLME são: 
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- Razão Social, sendo corriqueiro o preenchimento do nome representante legal, quando 

deveria ser o nome do estabelecimento, do importador; 

- Código do Recinto; 

- Valor Aduaneiro da Adição; 

- Fundamentação Legal; 

- Preenchimento da GLME quando a procuração não está válida ou na situação em 

análise, lembrando que a procuração deve estar válida e deferida. 

Observação importante a ser feita, no caso de ter sido solicitada exoneração, seja 

integral ou parcial. Já tendo preenchida a GLME, estando a solicitação de exoneração 

em análise ou em exigência, mas resolva pagar a DI (ou DSI) de modo integral: (i) faça 

o recolhimento; (ii) cancele a solicitação feita no Módulo Pagamento Centralizado do 

Portal Único do Comércio Exterior (iii) solicite o cancelamento da GLME preenchida a 

AFE 02 Comércio Exterior. Cancelada a solicitação no Módulo Pagamento 

Centralizado do Portal Único do Comércio Exterior e a solicitação de exoneração, 

efetuado o pagamento, acompanhe a liberação da DI (ou DSI) pela funcionalidade 

Pagamentos Liberados, descrita a seguir. 

 

3.3.5) Saldo Credor 

 

 Desenvolvidas novas funcionalidades, o preenchimento da Declaração de 

Exoneração no SCDI, a Consulta da Declaração de Exoneração e a Consulta do Termo 

de Utilização do Uso de Saldo Credor. A DI tem que estar desembaraçada e a 

procuração válida e deferida, mas somente pode ser preenchida uma nota fiscal por 

declaração. Há um manual específico, consulte.  
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3.4) Pagamento 

 

 Ainda com base na figura 3, há a função Pagamento, a ser usada para propor 

alteração de alíquota de ICMS: (i) no caso de discordância do valor gerado no Portal de 

Pagamentos, (ii) quando em uma declaração de importação, há adições pagas e adições 

exoneradas. Para usá-la, é preciso que a DI esteja desembaraçada e mais uma vez, a 

procuração deve estar válida e deferida. 

Clicando em Pagamento, surge a seguinte tela, figura 28: 

 

Figura 28 Alteração de Alíquota de ICMS 

 

Digite o número da DI, e clique em Pesquisar.  

Veja o passo a passo, exemplo hipotético, observando as figuras a seguir. 

(i) Preencha com o valor total do AFRMM e com o valor total de Outras Despesas, caso 

existam, descrevendo quais são essas despesas na caixa texto, lembrando que o ATA 

ERO foi extinto, conforme Lei Federal 13.319/2016. 
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Figura 29 Cálculo para Pagamento do DARJ 

 

 

(ii) Preenchidos os valores, serão mostradas todas as adições da DI, o rateio do 

AFRMM, da Taxa Siscomex e das Outras Despesas é pela quantidade de adições da DI. 

 

Figura 30 Detalhamento dos Cálculos 
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(iii) Ao clicar em Alterar, o sistema irá permitir escolher, quais adições deseja alterar a 

alíquota de ICMS. 

 

Figura 31 Seleção das Adições 

 

(iv) Escolhidas as adições, clique em alterar. 

Figura 32 Alteração de Alíquotas de ICMS 
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(v) Serão abertas as caixas texto para preenchimento das alíquotas de ICMS e do 

Fundamento Legal das adições escolhidas. 

 

Figura 33 Alteração de Alíquotas de ICMS 

 

Perceba que a caixa de FECP está marcada, a depender da proposta a ser feita, pode 

haver incidência de FECP ou não. 
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Figura 34 Alteração de Alíquotas de ICMS 

 

 

Ao preencher com a alíquota de ICMS, é necessário escrever na caixa texto, a 

Fundamentação Legal do ICMS, que justifica a carga tributária escolhida, Figuras 35 e 

36. 
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Figura 35 Alteração de Alíquotas de ICMS 

 

 

(vi) Preenchimento das Alíquotas de ICMS e da Fundamentação Legal 

 Escolhidas as adições, digite as alíquotas de ICMS, e desmarque a caixa de 

FECP, e a depender da fundamentação legal preenchida, figura 35, pode dispensar o 

pagamento de FECP ou não. 
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Figura 36 Alteração das Alíquotas de ICMS 

 

 

Escolhidas as adições, feita a proposta de ICMS, verifique antes se fez a proposta 

corretamente, antes de clicar em Enviar para Análise, Figuras 37 e 38. Uma vez 

enviada, não há volta, nem tem como ser colocada em exigência. 

 

Figura 37 Alteração de Alíquotas 
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Figura 38 Alteração de Alíquotas de ICMS 

 

 

Enviada a proposta para análise, espere ser deferida, para só então ir ao Portal de 

Pagamentos para gerar o documento de arrecadação. 

 A seguir, mais exemplos de Alteração de Alíquotas de ICMS: 

Exemplo 1)  

 Na figura 39, foi feita uma proposta equivocada, pois o representante legal não 

desmarcou a caixa de FECP, pois em casos de isenção por convênio, salvo melhor 

conhecimento, não há incidência nem de ICMS e nem de FECP. Se o documento de 

arrecadação for gerado, sairá com a cobrança de FECP. 
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Figura 39 Alteração de Alíquotas Exemplo 1 

 

 

Exemplo 2) Já neste exemplo, é um caso de REPETRO Industrialização, além de ter 

deixado marcada a caixa de FECP, preencheu equivocadamente a fundamentação legal. 

Se for gerado o documento de arrecadação no Portal de Pagamentos, sairá com o valor 

de FECP. 

 

Figura 40 Alteração de Alíquota Exemplo 2 

 

 

Exemplo 3) Já neste exemplo, preenchido corretamente, há uma redução da carga 

tributária por convênio, não há incidência de FECP. 
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Figura 41 Alteração de Alíquota de ICMS Exemplo 3 

 

 

Exemplo 4) Neste exemplo, também preenchido corretamente, há uma redução da carga 

tributária por convênio, não há incidência de FECP para uma adição. 

 

Figura 42 Alteração de Alíquotas de ICMS Exemplo 4 

 

 

Contudo, se ao propor alteração de alíquota, aparecer a DI como Não 

Cadastrada, verifique se a procuração está cadastrada, deferida e válida, e se a DI está 

desembaraçada. 

Feitas essas verificações, e ainda assim, aparecer a mensagem a DI Não 

Cadastrada, acesse o Portal de Pagamentos, e preencha os valores. 
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3.5) Relatórios 

 

Ao clicar em Relatórios, há duas funcionalidades desenvolvidas recentemente, 

Pagamentos Liberados e Pagamentos DARJ, lembrando que a DI (ou DSI eletrônica) 

tem que estar desembaraçada e mais uma vez, a procuração deve estar dentro da 

validade e deferida:  

3.5.1) Pagamentos Liberados 

 

Por meio desta funcionalidade, pode ser verificado se a DI está liberada pela 

SEFAZ, nos casos de pagamento integral, nos casos de exoneração integral, para 

aquelas DI com adições pagas e adições exoneradas, e para os casos de uso de saldo 

credor. 

 

Figura 43 Pagamentos Liberados 

 

Há filtros por Raiz CNPJ, CNPJ, CPF, DI e DSI, para pesquisa. Contudo, há 

algumas situações que necessitam atenção, a seguir, destacadas. 
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3.5.1.1) Casos de Exoneração Integral 

 

Além da forma descrita acima, consulta Guia de Exoneração, pela 

funcionalidade Pagamentos Liberados também é possível ver se a exoneração da DI já 

foi deferida. 

 

3.5.1.2) Casos de Pagamento Integral 

 

 Realize a consulta por DI, DSI, CNPJ/CPF Importador, Raiz CNPJ 

Importador a fim de saber se já houve liberação pela SEFAZ, mas a DI/DSI tem que 

estar desembaraçada, não ter sido retificada, valendo para pagamento integral da 

DI/DSI, ou seja, todas as adições têm que ter sido pagas. Com isso, antes de enviar 

mensagem para IFE 02, cheque antes em Relatórios de Pagamentos Liberados. 

Caso a DI tenha sido retificada, envie os documentos necessários, além do 

DARJ (ou GNRE), comprovante de pagamento, envie uma planilha em formato excel, 

sugestão, com os componentes da base de cálculo e os valores pagos por adição da DI. 

Entretanto, algumas situações podem ocorrer: 

(i) Diferença a Recolher: Verifique se não deixou de fazer alguma proposta de alteração 

de alíquota de ICMS para alguma adição, do contrário, será preciso pagar a diferença. 

Uma vez paga, acompanhe pela funcionalidade. 

(ii) Não Liberado – Pagamento Não Identificado: O pagamento foi feito, mas ainda não 

foi processado pelo Sistema de Arrecadação. Quando isto acontecer, aguarde, pelo 

menos 40 minutos após o pagamento ter sido feito, com a DI já desembaraçada. 

Realizada nova consulta, se a situação não tiver mudado, envie mensagem para IFE 02. 
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(iii) Documento Não Encontrado: Nesta situação, é importante checar se a DI já foi 

desembaraçada, e mais uma vez, a procuração deve estar válida e deferida. Se a DI foi 

retificada, não irá aparecer na consulta, envie mensagem para a IFE 02. 

 

3.5.2) Relatórios Pagamento DARJ 

 

 Por meio deste relatório, pode-se filtrar por CNPJ, Raiz de CNPJ, DI, DSI e 

AWB, sendo os pagamentos efetuados, mas há restrições quanto ao período, somente 

um mês, por vez, Figura 44: 

 

Figura 44 Relatório Pagamentos DARJ 

 

 

3.6) Declaração Simplificada de Importação 

 

 A declaração de importação simplificada pode ser do tipo eletrônica ou do tipo 

formulário: 
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 (i) Quando for eletrônica, preencha a GLME no Modo Plantão Fiscal, e no Portal 

Único do Comércio Exterior, no Módulo Anexação de Documentos, crie o dossiê 

digital, anexando os documentos necessários, não se esquecendo de dar visibilidade dos 

documentos à SEFAZ.  

 (ii) Se for do tipo formulário, tem que preencher a GLME em papel (vide anexo 

do Convênio ICMS 85/2009), envie-a preenchida para a AFE02, e se possível, no Portal 

Único do Comércio Exterior, crie o dossiê, anexando os documentos necessários, dando 

visibilidade à SEFAZ. 

 Feito isto, envie mensagem para a AFE 02, informando no corpo da mensagem o 

número da DSI e o do dossiê digital. Na impossibilidade de criar o dossiê digital, envie 

os documentos por e-mail.  

  

4) Conclusão 

 

 Elaborado o presente manual, para ser lido e consultado, ao se utilizar o SCDI, 

tendo a legislação atualizada ao lado, importante para utilização e preenchimento 

igualmente correto da fundamentação legal que ampara a exoneração solicitada. 

 Imprescindível, é o conhecimento prévio do benefício fiscal solicitado e atenção 

no preenchimento da GLME, a fim de evitar equívocos e consequentemente, atrasos na 

retirada da mercadoria. 

 Mais uma vez, enfatiza-se que o presente manual não tem força normativa, não 

goza, portanto de efeitos jurídicos. 

 


